
L E I   Nº  5.800, DE 12 DE AGOSTO DE 2009

Dá nova redação ao art. 2o da Lei Municipal no 4.511, de 22 de junho de
2004, que Cria o Conselho Municipal do Idoso do Município de Santo
Antônio da Patrulha, dispõe sobre a Política de Assistência ao Idoso e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o O art. 2o da Lei Municipal no 4.511, de 22 de junho de 2004, que Cria o Conselho Municipal do Idoso do
Município de Santo Antônio da Patrulha, dispõe sobre a Política de Assistência ao Idoso e dá outras providências, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o O Conselho Municipal do Idoso será composto de 13 (treze) membros titulares e 13 (treze) membros
suplentes, assim representados:

.Um (1) representante da Secretaria Municipal da Assistência Social

.Um (1) representante da Secretaria Municipal da Educação

.Um (1) representante da Secretaria Municipal da Saúde

.Um (1) representante da Ordem dos Advogados do Brasil (subseção local)

.Um (1) representante do Lions Clube

.Um (1) representante do Rotary Clube

.Um (1) representante dos Clubes de Mães

.Um (1) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

.Um (1) representante do Sindicato dos Empregadores Rurais

.Dois (2) representantes dos Asilos

.Dois (2) representantes das Igrejas.”

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 12 de agosto de 2009.

          DAIÇON MACIEL DA SILVA
           Prefeito Municipal

   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

CARMEN CAROLINA MEREGALLI MACHADO
     Secretária de Administração


